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RESOLUGAO N°. 018/23 - de 11 de dezembro de 2023. 

Ementa: fixa subsidios dos Vereadores para 
Legislatura 2025/2028, e da outras 
providéncias. 

O Presidente da Câmara Municipal de Brejo Santo - Estado do Ceard, usando 
de suas atribuigdes legais, etc. 
FACO SABER, que a Cdmara Municipal de Brejo Santo, Estado do Ceard, em 
sessões realizadas no dia 07 de dezembro do corrente ano, aprovou Projeto 
de Resolugdo n® 019/23, de autoria da Mesa Diretora, e, eu promulgo a 

seguinte: 

RESOLUCAO 

Art. 1°. Os subsidios dos Vereadores da Camara Municipal de Brejo Santo serdo 
fixados nos termos desta Lei, observado o que dispde a Constituicdo Federal e a 
LOMBS. 

Art. 2°. Os Vereadores da Camara Municipal de Brejo Santo receber&o subsidio 
mensal no valor de R$ 13.202,55 (Treze mil duzentos e dois reais e cinquenta e 

cinco centavos). 

Art. 3°. No caso de auséncia do Vereador em representagdo, a servico, audiéncias 
em gerais, congressos, semindrios, cursos e demais situacdes que caracterizem o 

exercicio do cargo, a remuneragdo seré integral, exceto aquelas atividades de 
carater particular. 
Paragrafo Gnico. As faltas ndo justificadas até o dia 18 de cada més, mediante 
documentos hábeis, como atestado médico e outros, serdo descontados do subsidio 
do Vereador ausente um percentual de 10% por cada sessão. 

Art. 4°. Em caso de substituigdo, os Vereadores suplentes terdo direito ao valor do 

subsidio mensal, a razão de 1/30 (um trinta avos) por dia de substituição. 
Paragrafo Gnico. O suplente convocado em caso de investidura do titular no cargo 
de Secretdrio Municipal ou licenga superior a 120 ( cento e vinte) dias, percebera 

subsidio igual ao fixado para titular. 

Art. 5°. Os subsidios mensais dos Vereadores serdo pagos durante os recessos 
parlamentares, independente de convocagdo de sessão legislativa extraordinaria. 
Paragrafo único. As sessdes plendrias extraordinarias, nos termos da Constituicéo 
Federal, Art. 57, § 7°, ndo serdo remuneradas. 

Art. 6°. A licenga do Vereador, por motivo de doenga ou beneficio previdenciério, 

desde que comprovada e aprovada, nos termos desta Lei, serd integralmente 
remunerada. 
§ 19, Estando o Vereador vinculado ao regime geral de previdéncia social, a 

licença/saúde ou outro beneficio previdenciario serd complementada até o valor do 
subsidio integral. 
§ 2º. Em caso de o Vereador não ter campletado o periodo de caréncia necessaria 
para obtenção do beneficio previdenciario, o pagamento do subsidio será integral.
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Art. 7º. É condição de legalidade para o pagamento dos subsidios dos Vereadores a 
observéncia dos limites impostos pela Constituicdo Federal e pela Lei Complementar 

n°. 101/2000. 
$ 1°. A ultrapassagem dos limites anuais impedird o pagamento dos préximos 
subsidios, ou, ainda, importardo na devolugdo dos subsidios pagos indevidamente, 
corrigidos com os mesmos acréscimos a que se refere a cobranga dos tributos 

municipais em atraso. 

$ 2º. É vedada, em exercicios seguintes, a recuperacdo de valores ndo pagos, em 

decorréncia dos limites constitucionais e legais. 

Art. 89, Este Projeto de Resolugdo entrard em vigor na data da sua aprovagdo e seus 
efeitos financeiros a partir do dia 1° de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrario. 

Câmara Municipal de Brejo Santo - Ceará, em 11 de dezembro de 2023. 

2. Uy 
Ranilson Tavakes Neves Junior 

Presidente 


